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MENSAGEM

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AI.AGOIN

GABINETE DO PREFEITO

No 026/2024.

Alagoinhas, em 11 de dezembro de 2024.

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Através da presente Mensagem, submeto à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o

incluso Projeto de Lei que "MODIFICA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ALTERA A LEI

COMPLEMENTAR N' 086/2012,8 DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

A proposição em tela visa modificar a estrutura administrativa municipal a fim de

melhorar o desempeúo dos trabalhos hoje realizados pela Administração Pública,

desenvolvendo as atividades fins e proporcionando a realizaçáo do interesse público.

O objetivo do Projeto de Lei é adequar os órgãos da Administração Municipal às

necessidades da comunidade, bem como organizar suas Secretarias, Diretorias, Coordenações,

Departamentos e Assessorias, buscando garantir o princípio da eficiência consagrado pela nossa

Constituição Federal.

A readequação da estrutura da Administração Pública é fruto do processo de transição

de governo, em homenagem ao princípio democrático e atende a solicitação da nova gestão

municipal, eleita para o mandato de 2025 a 2028. A proposta promove a adaptação das

Secretarias e repartição de suas competências e atribuições, de acordo com as necessidades do

novo planejamento da próxima gestão municipal.

A reforma administrativa, ora apresentada a essa Casa das Leis, trata da criação, remanejamento

e redistribuição de órgãos e cargos públicos de provimento em comissão objetivando dinamizar

a estrutura existente, sendo elaborada de forma a não acarretar aumento de despesa de pessoal.

A nova configuração da estrutura administrativa do Poder Executivo tem o escopo de

garantir uma gestão pública capazde atender novas demandas, de forma eficiente e i

voltada à supremacia do interesse público, para que as ações
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Os órgãos da Administração Direta foram reavaliados para racionalizar o

funcionamento da mríquina pública e possibilitar a maior integração entre eles. Nesse sentido,

o presente Projeto cria e/ou amFlia atribuições das Secretarias e setores específicos, na intenção

de proporcionar maior flúdez, suporte e eficiência às atividades das pastas municipais na

enfrega de resultados à população, otimizsndo o planejamento estratégico, gestão e execução

dos projetos e serviços da Prefeitura.

Isto posto, presentes os elementos norteadores no que se refere à fundamentação legal e

ao alto interesse público que a matéria encerra, faço uso da prerrogativa conferida pela Lei

Orgânica Municipal e Regimento Intemo desta E. Casa Legislativa para solicitar seja a presente

proposição apreciada em regime de urgência.

Aproveito o ensejo para extemar protestos de estima e consideração.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTIN,,' *" #F.T#ZOZI

.MODIFICA A
ADMINISTRÂTIVA

ESTRUTURA
E

ORGAMZACIONAL DO PODER
EXECUTIVO MI.JNICIPAL DE
ALAGOINHAS, ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N' 08ó/2012, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAIIIA, USANdO dAS

atribuições que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faço saber que a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a presente LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTI.JLO I
DAS DISPOSIÇÔBS pnrr,rUrrNARES

Art. lq- Fica alterada a estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Alagoinhas,
na forma da presente Lei, de modo a aprimorar a eficiência da gestào administrativa e a
prestação de serviços públicos à população.

CAPÍTI.]LO II
DACRIAÇÀO E EXTINÇÀO DE ORGÀOS NAADMINISTRAÇÂO DIRETA

Art. 2q- Ficam criadas na estrutuÍa da Administraçâo Direta do Poder Executivo Municipal a:

I - Secretaria Municipal de Eficiência e Açâo Govemamental - SEAG, com a finalidade de
acompanhar a execução do Programa de Govemo e do Planejamento Estratégico, promover a
govemança, gestào e controle dos projetos estratégicos intersetoriais, integrando e interagindo
com todas as secretarias e órgàos da administração por meio de uma visão sistêmica do
desempenho de cada secretaria finalística ou autarquia, possibilitando aos gestoÍes avaliarem,
de forma mais detalhada, as causas que geram resultados indesejados e os esforços necessários
para produzir a melhoria na eficiência da gestão, acompanhamento de indicadores de
desempenho e avaliação de resultado das ações empreendidas pelo Poder Executivo Municipal,
prevista no art. 23 da presente lei;

II - Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP, com a finalidade de
coordenar, orientar, supervisionar, controlar e executar as açôes da Administração Municipal
nas áreas de transporte público, coletivo ou individual, convencional ou altemativo, integrado
ou não, em qualquer modal, ainda que poÍ fretamento, além de exercer as atividades de
administração, controle e operaçào dos sistemas de transporte viário, incluindo a politica de
inovação e modemização da mobilidade do Município, assim como formular, executar e avaliar
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as políticas relativas ao desenvolvimento e planejamento urbano viário, controle, ordenamento
e uso do solo e à proteção da estética da cidade, prevista no art. 25 da presente lei;

Art. 3'p- Fica extinta a Secretaria Municipal de Relaçôes Institucionais, órgào integrante da
Administração Direta, cujas finalidades, competências e atribuições relacionadas às relaçôes

Institucionais com a Câmara de Vereadores, esferas de govemo municipal, estadual e federal e

sociedade civil ficam remanejadas para a Secretaria Municipal de Govemo.

CAPÍTI,]LO III
DASALTERAÇÔBS »E DENOMINAÇÀO, FINALIDADE E VINCULAÇÀO DE

ORGÀOS E ENTIDADES

Seçâo I
Das Alteraçôes de Denominaçào, Competência e Finalidade

Art. 4q- Ficam alteradas as denominações das seguintes Secretarias:

I - a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento passa a denominar-se Secretaria

Municipal de Planejamento e Captação de Recursos - SEPLAC, com finalidade, competências

e estrutura organizacional alteradas na forma do art.l2 desta lei;

II - A Secretaria Municipal de Administraçâo passa a denominar-se Secretaria Municipal da

Administração e Inovação Tecnológica - SEAI, com finalidade, competências e estrutura
organizacional alteradas na forma do art.13 desta lei;

III - A Secretaria Municipal de Assistência Social passa a denominar-se Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social - SEDES, com finalidade, competências e estrutura organizacional
previstas no art.17 desta lei;

IV - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano passa a denominar-se

Secretaria Municipal de Obras e Projetos - SEOP, com finalidade, competênci.rs e estrutura

organizacional alteradas na forma do art.18 desta lei;

V - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos passa a denominar-se Secretaria Municipal de

Manutenção - SEMAN, com finalidade, competências e estrutura organizacional alteradas na

forma do art.19 desta lei;

VI - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente passa a

denominar-se Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e EmpÍego - SDEE, com

finalidade, competências e estrutuÍa oÍganizacional alteradas na forma do art.21 desta lei;

VII - A Secretaria Municipal de Agricultura passa a denominar-se Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRA, com finalidade, competências e estrutura

organizacional alteradas na forma do art,22 desta lei;'
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VII - A Superintendência Municipal de Transpoúe e Trânsito - SMTT passa a denominaÍ-se
Superintendência Municipal de Trânsito - SMT, com finalidade, competências e estrutura
organizacional alteradas na forma do art.28 desta lei.

Seçâo II
Da Alteraçôo de Vinculaçào

Art. 5e- Ficam alteradas as vinculações dos seguintes órgãos:

I - A Diretoria da Defesa Civil, atualmente vinculada ao Gabinete do Prefeito - GAPRE passa
a vincular-se à Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP;

II - A Diretoria de Proteçào e Defesa do Consumidor, atualmente vinculada diretamente ao
Gabinete do Prefeito - GAPRE passa a vincular-se à Ouvidoria Geral do Município.

CAPÍTULOry
DO REMANBIAMENTO DE COMPETÊNCIAS ENTRE ORGÂOS E ENTIDÀDES

Aú. óq- As competências dos órgãos da Administração Direta, nos termos que seguem, ficam
transferidas:

I - para a Secretaria Municipal de Govemo - SEGOV as competências e atividades
correspondentes às açôes de Relações Institucionais com a Câmara de Vereadores, esferas de
govemo municipal, estadual e federal e sociedade civil, atualmente a cargo da Secretaria
Municipal Relações Institucionais, extinta por esta Lei;

II - para a Secretaria Municipal de Planejamento e Captaçâo de Recursos - SEPLAC as

competências e atividades relacionadas as ações de captação de recursos e de planejamento
urbano, atualmente a cargo da Secretaria Municipal Infraestrutura e Planejamento Urbano,
modificada por esta Lei;

III - para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRA as

competências e atividades relacionadas às açôes de proteção do meio ambiente, atualmente a

cargo da Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, modificada por
esta Lei;

IV - para a Secretaria Municipal de Manutenção - SEMAN as competências e atividades
relacionadas:

a) à manutençào da cidade, inclusive de vias, logradouros e espaços públicas, atualmente a

cargo das Secretarias Municipais de Infraestrutura e Planejamento Urbano e de Serviços

Públicos, modificadas por esta Lei;

b) à manutenção de estradas vicinais, atualmente a caÍgo da Secretaria Municipal de

Agricultura, modificada por esta Lei;
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c) à manutenção de prédios públicos, atualmente a cargo das Secretarias Municipais de
Administração, de Saúde e de Educação, modificadas por esta Lei.

V - para a Secretaria Municipal de Eficiência e Açâo Govemamental - SEAG as competências
e atividades relacionadas à coordenação e o acompanhamento da execuçào do Programa de
Govemo, interagindo com todas as secretaÍias e órgâos da administração, com cobrança de
resultados dos gestores, atualmente a cargo da Secretaria Municipal de Govemo;

VI - para a Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP as competências
e atividades relacionadas:

a) ao controle, ordenamento e uso do solo e à proteção da estética da cidade, atualmente a cargo
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, modificada por esta Lei;

b) ao desenvolvimento e planejamento urbano viário, controle, ordenamento e uso do solo e à
proteção da estética da cidade atualmente a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Planejamento Urbano, modificada por esta Lei;

c) à Guarda Municipal, atualmente a cargo da Secretaria Municipal de
Administração, modifrcada por esta Lei;

d) ao Transpoúe Público de passageiros, coletivo ou individual, inclusive aquelas previstas na
Lei Complementar ne 022/2006. atualmente a cargo da Superintendência Municipal de
Transporte e Trânsito, modificada por esta Lei.

CAPÍTULOV
DA EXTINÇÀO DE ENTIDADES NA ADMINISTRAÇÀO il\DIRETA

Art. 7q- Ficam extintos na estrutura da Administração Indireta do Poder Executivo Municipal:

a) Fundação de Ensino Tecnológico.

CAPÍTI,JLO VI
DAATTERAÇÀO Oa r,pr CoMPLEMENTAR N' 086 DE 20 DE DEZEMBRO DE

2012

Art.8s- o art.4e daLei complementar n0 086 de 20 de dezembro de 2012 passa a vigorar com
a seguinte redação:

" AÍt. 4e ....

I-...

II - ORGÀOS DAADMINISTRAÇÀO DIRETA
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a) Gabinete do Prefeito - GAPRE;
b) Secretaria Municipal de Govemo SEGOV;
c) Secretaria Municipal de Planejamento e Captaçào de Recursos - SEPLAC;
d) Secretaria Municipal da Administraçào e Inovaçào Tecnológica - SEAI;
e) Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ;
f) Secretaria Municipal da Educação - SEDUC;
g) Secretaria Municipal da Saúde - SESAU;
h) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES;
i) Secretaria Municipal de Obras e Projetos - SEOP;
j) Secretaria Municipal de Manutenção - SEMAN;
k) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SECET;
l) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego - SDEE;
m) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRA;
n) Secretaria de Comunicação - SECOM;
o) Secretaria Municipal de Eficiência e Ação Govemamental - SEAG;
p) Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP;

III - ...

IV - ORGÀOS DAADMINISTRAÇÀO INDIRETA

a) Hospital e Matemidade Municipal de Alagoinhas;
b) Superintendência Municipal de Trânsito - SMT;
c) Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE." (NR)

Art. 9q- O art. 5'q da Lei Complementar nq 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

"4rt.5e...:

I - secretário;

II - superintendente, Ouvidor, Comandante e Procurador Adjunto;

III - diretoria;

IV - assessoria Técnica;

V - gerência;

VI - coordenação.

§ 1s- As Diretorias, Gerências, Coordenações, Assessorias e demais cargos serào

distribuídas na forma dos anexos I a XVIII da presente Lei e terão suas competências
definidas nos Regimentos das respectivas Secretarias.

§ 2e- Os ocupantes das vagas definidas no inciso II, superintendente, o Ouvidor,
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Comandante da Guarda e o Procurador Adjunto, serào enquadrados no Cargo
Comissionado, através do código CC-14, com remuneraçâo correspondente ao símbolo.

Art. 10- Fica alterado art. 8q, da Lei Complementar no 086 de 2012, que dispõe sobre a estrutura
do Gabinete do Prefeito, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8e ...

I - gabinete do Prefeito;

II - assessor técnico;

III - ouvidoria;

IV - diretoria de Proteçào e Defesa do Consumidor.

§5n- O Assessor Técnico tem por finalidade prestar assessoria técnica ao Chefe do

Executivo Municipal nas suas atribuiçôes e ações, promover a integração entre todos os

setores, coordenaçôes e servidores; prestar apoio e assessoramento na elaboraçâo e

supervisào de programas especificos pertinentes com o projeto do govemo em virtude
de vínculo de confiança e de interesse do govemo municipal.

§6e- A Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor, vinculada à Ouvidoria Geral do

Município, tem por finalidade promover e implementar as ações direcionadas: à

formulação da política do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor; à melhoria da

qualidade de vida dos cidadãos locais, através da educação sobre as relações de

consumo, intermediação nos conflitos e proteçào dos direitos constantes no Código de

Proteção e Defesa do Consumidor e legislação correlata." (NR)

Art. 11- O art. 9o da Lei Complementar n" 086 de 2O72 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

'Art. 9s A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO tem por finalidade coordenar

as relações institucionais com os poderes constituídos, com a câmara de vereadores,

esferas de govemo municipal, estadual e federal e sociedade civil; executar as atividades

da administração geral do Gabinete do Prefeito e a formalização e edição dos atos

oficiais;--coordenar o pÍocesso da participação popular; tendo a seguinte estrutura

organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Govemo;

II - superintendência de Gestão Participativa;

III - diretoria Administrativa e Financeira;

IV - diretoria de PaÍicipaçào Popular;
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V - Apoio Distrital.

§ la- A Superintendência de Gestào Participativa tem por finalidade promover e

coordenar ações que asseguÍem a paÍicipação ativa da sociedade civil nas decisões e
processos govemamentais, garantindo a transparência, a inclusão e a efetividade das
políticas públicas, fomentar e apoiar a criação de espaços e instâncias de diálogo entre
o govemo e as comunidades, monitorar e avaliar as ações de participação popular,
propondo melhorias para gÍuantir que os processos panicipativos sejam acessíveis e

efetivos.

§2q- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar,
promover, supervisionar, contÍolar e avaliar as atividades pertinentes à administraçào
financeira, contábil, orçamentária, de material, de recursos humanos, de serviços e de
patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§3e- A Diretoria de Participaçâo Popular tem por finalidade realizar a interlocução entre
o Govemo Municipal e os diversos seguimentos comunitários, no processo da
participação popular organizada na definição das ações governamentais.

A,rt. 12- Acrescenta os incisos V e VI, no art. 10 da Lei Complementar na 086, de 20 de
dezembro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redaçào:

.ATt. IO- A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO E CAPTAÇÀO DE
RECURSOS tem por finalidade a formulação e execuçâo do planejamento e do
orçamento, da captação de recursos e do planejamento urbano, tendo a seguinte estrutura
organizacional:

I 
. 

- gabinete do SecretáLrio Municipal de Planejamento e Captaçào de Recursos;

V - diretoria de Captação de Recursos e Investimentos.

VI - assessoria técnica;

§4e- À Diretoria Captaçâo de Recursos e Investimentos compete: elaboração de projetos
para garantir o recebimento de recursos e Íazer o acompanhamento dos aportes, para

todos os órgàos da administração municipal, desde a inscrição de proposta no sistema

informatizado ou portal correspondente, passando pelos projetos, acompanhamento das

licitações e articulação de cada convênio ou contrato de repassejunto aos Entes e Orgãos

Concedentes, bem como seus mandatários como a Caixa Econômica Federal e demais

atividades correlatas.

§5e- O Assessor Técnico tem por finalidade prestar assessoria técnica ao Secretário nas

suas atribuições e ações, promover a integraçào entre todos os setores, coordenaçôes e

!
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servidores; prestar apoio e assessoftrmento na elaboração e supervisão de programas
específicos pertinentes com o projeto do govemo em virtude de vínculo de confiança e
de interesse do govemo municipal." (NR)

Art. 13- O art. 11 da Lei Complementar nq 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

..Aí. I1.A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E INOVAÇÀO
TECNOLOGICA tem por finalidade planejac coordenar, executar e controlar as

atividades de administração geral, de modemização administrativa, de informatizaçào e
inovação tecnológica, bem como das matérias relacionadas às atividades de tecnologia
da informação, comunicação e inovação da Administração Pública Municipal, incluindo
o ambiente Intemet do Govemo Municipal, e as estratégias de transformação digital;
formular e executar a política de recursos humanos e de desenvolvimento dos serviços
públicos do Municipio, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal da Administração e Inovação Tecnológica;

II - diretoria Administrativa e Financeira:

III - diretoria de Inovação e Govemo Digital;

IV-...;

V - diretoria de Patrimônio e Transporte;
VI - diretoria de compras, licitações e contratos

§ 1a- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar,
promover, supervisionar, controlar e avaliaÍ as atividades pertinentes à administração de
material, de serviços, de transportes e de patrimônio, no âmbito da Administraçào
Pública Municipal, bem como planejar, coordenar, promover, supervisionar, controlar e

avaliar as atividades pertinentes à administraçào financeira, contábil e orçamentária, no
âmbito da Secretaria.

§ 2a A Diretoria de Inovação e Govemo Digital tem por finalidade realizar estudos,
planejar, coordenar, promover, controlar e avaliar as atividades relativas à formulaçâo e

execução da política de modemização e de informatizaçâo da Administração Pública
Municipal, bem como das matérias relacionadas às atividades de tecnologia da
informação, comunicação e inovação da Administraçâo Pública Municipal, incluindo o
ambiente Intemet do Govemo Municipal, e as estratégias de transformação digital;
cabendo a análise e parecer final para que se proceda a aquisição de hardware, material
ou ferramental e Software ou qualquer outro suporte lógico para compor o parque de
informática do Municípío.

§ 3n- ...

§ 4s- A Diretoria de Compras, Licitações e Contratos tem por finalidade garantir a

gestào eficiente, transparente e legal dos processos de aquisição de bens, serviços e
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obras pela administração pública, bem como coordenar, executar e supervisionar os
processos licitatórios e contratuais no âmbito municipal, conforme a Lei nq 14.133, de
1a de abril de 2021, e demais noÍnativos aplicáveis, além de ser responsável pelos
procedimentos técnicos e operacionais de supervisão e avaliaçào da gestâo e fiscalizaçào
da execução dos contratos celebrados no âmbito da Administração Direta, em
conformidade com as cláusulas contratuais, prazos e normas vigentes, cujas
competências são definidas pelo Decreto Municipal ne 5.13212019.

§ 6a- A Diretoria de Patrimônio e Transpoúe tem a finalidade de gerenciar os bens
móveis e imóveis do município, mantendo cadastro atualizado de todo o acervo e

diligenciando a sua regularização legal e documental, bem como elaborar os termos de
autorização de uso de bem público e fiscalizar a sua utilização e manutenção das
condiçôes de uso além de fiscalizar a posse dos mesmos para prevenir e evitar invasões
e usurpação, adotando as medidas necessárias e alertando os órgâos pertinentes acerca
de qualquer irregularidade ou ameaça, bem como planejar, coordenar, executar e

acompanhar ações relacionados ao transporte, gestão de frota e abastecimento de
veículos do Municipio." (NR)

Ãrt. 14- O art. 72 da Lei Complementar nq 086 de 2Ol2 que dispôe sobre a estrutura da
Secretaria Municipal da Fazenda, passa a vigorar com a seguinte redação:

.AÚ.

III - diretoria de Atendimento;

12- ...

§ 2n- A Diretoria de Atendimento tem por finalidade gerir o atendimento aos

contribuintes, no que tange às questões fazendárias do município, garantindo a coíesia
e excelência no atendimento ao público, de forma a ampliar o cumprimento voluntário
da obrigagão tributríria; bem como coordenar, organizar e manter os cadastros fiscais,
imobiliários e de contribuintes, promovendo a arrecadação eficiente e a fiscalizaçào
tributária, além de garantir a transpffência e o cumprimento das obrigaçôes fiscais por

::n" 
Oo. cidadãos e empresas.

Art. l5- O art. 13 da Lei Complementar ne 086 de 2012, que dispõe sobre a estrutura da

Secretaria Municipal de Educaçâo, passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 13-...

I-...

II - diretoria Administrativa e Financeira;
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III - diretoria de Inclusào Educacional

VII -...

§ 1e- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar,
promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administraçào de
material, de recursos humanos, de serviços e de patrimônio, bem como planejar,
coordenar, promover, supervisionaq controlar e avaliar as atividades peúinentes à

administração financeira, orçamentária e contábil, no âmbito da Secretaria.

§ 2n- A Diretoria de Inclusão Educacional tem por finalidade coordenar, planejar,
implementar e monitorar políticas públicas educacionais voltadas para a inclusão de
alunos com deficiência, transtomos globais de desenvolvimento e outras necessidades

educacionais especiais no sistema de ensino municipal.

Art. 16- O art. 14 da Lei Complementar ne 086 de 2012, que dispôe sobre a estrutura da

Secretaria Municipal de Saúde, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. l4-...

I - gabinete do Secretário Municipal da Saúde;

II - diretoria Administrativa e Financeira;

III - diretoria de Articulação com Unidades Descentralizadas;

IV - diretoria de Confiole, Avaliação e Regulação;

V - diretoria de Assistência à Saúde;

VI - diretoria de Vigilância à Saúde;

VII - diretoria de Planejamento da Saúde;

VIII - diretoria de Auditoria da Saúde....

§ 1q- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejaÍ, coordenar,

promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração
financeira, orçamentária, contábil, de material, de recursos humanos, de serviços e de

patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§ 2n- A Diretoria de Articulação com Unidades Descentralizadas, tem a finalidade,
planejar, propor, coordenar e assegurar a gestão integrada.

!
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§ 3q- A Diretoria de Controle, Avaliação e Regulação tem por finalidade planejar,
coordenar, promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de regulação de
consultas e exames, o contÍole de intemaçôes hospitalares e a regulaçào das urgências e

emergências .

§ 4e- A Diretoria de Assistência à Saúde tem por finalidade formular, promover e avaliar
a política de saúde, bem como planejar, coordenar, promover, supervisionar, controlar e

avaliar as atividades pertinentes à saúde da população no Município.

§ 5a- A Diretoria de Vigilância à Saúde tem por finalidade planejar, coordenar, promover,
supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à vigilância sanitaria,
epidemiológica, ambiental e saúde ocupacional no Município.

§ 6q- A Diretoria de Planejamento da Saúde tem por finalidade planejar, coordenar,
elaborar e acompanhar os planos, programas e projetos da área de saúde do Município.

§ 7a- A Diretoria de Auditoria de Saúde tem por finalidade realizar ações de auditoria
analítica e operacional nas entidades prestadoras de serviços de saúde cadastradas pela
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com a legislação que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Aú. 17- O art. 15 da Lei Complementar nq 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 15- A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL tem por
finalidade formular, planejar, coordenar, executar e avaliar as políticas públicas de

assistência social do Município, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social;

II - diretoria Administrativa e Financeira;

III - ...;

IV - diretoria de Direitos Humanos e Combate ao Racismo Estrutural.

§ 1q- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar,

promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administraçâo
financeira, contábil e orçamentária, administração de material, de recursos humanos, de

serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§ 2e- A Diretoria de Inclusâo e Promoção Social tem por finalidade formular as políticas

e diretrizes de Assistência Social do Município, bem como planejar, coordenar, executar

e avaliar os programas, projetos e açôes de assistência social do Município.
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§ 3e- A Diretoria de Direitos Humanos e Combate ao Racismo Estrutural tem por

finalidade coordenar a política municipal de direitos humanos, articular iniciativas e
desenvolver projetos voltados para proteção do idoso, mulher, pessoas com deficiência,
diversidade e pessoÍrs em situação de rua e suas minorias, bem como promover açào

efetiva da promoção à igualdade de direitos sociais e de proteção integral à criança e

adolescente.

Art. 18- O art. 16 da Lei Complementar na 086 de 2012, passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 16- A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS tem por finalidade

formular, executar e avaliar as políticas relativas a obras e infraestrutura municipal,

tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretiírio Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano;

II - diretoria Administrativa e Financeira;

III - diretoria de Planejamento Urbano;

IV - diretoria de Obras Públicas e Infraestrutura Brísica;

§ 1e- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar,

promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administraçào

iinanceira, contábil e orçamentária, administração de material, de recursos humanos' de

serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§ 2n- A Diretoria de Planejamento urbano tem por finalidade formular, planejar.

coordenar, executar e avaliar projetos para a política municipal de obras'

desenvolvimento urbano e infraestrutura do Município'

§ 3q- A Diretoria de Obras Públicas e Infraestrutura Básica tem por finalidade formular,

planejar e coordenar as atividades relativas à manutenção e execuçào de obras do

Município.

Art. 19- o art. 17 da Lei complementar ne 08ó de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 17 A SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÀO tem por finalidade prover

a manutençào, recuperação, conservaçào dos bens públicos' prédios públicos'

equipamentos e espaços públicos, e planejar, supervisionar, acompanhar e fiscalizar os

projôtos e obras dsmanutenção no plano de conservação e manutenção de vias públicas'

t"- "o-o 
gerenciar e operar os equipamentos de engenharia urbanos nos espaços

públicos da Cidade de Aiagoinhas, óontrolar e executar as atividades relacionadas à

prestação dos serviços públicos municipais e à manutenção da estética da cidade, tendo

a seguinte estrutura organizacional:
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I - gabinete do Secretário Municipal de Manutenção;

II - assessor técnico;

III -...;

IV -....;

V - diretoria de Manutenção de Vias públicas;

VI - diretoria de Manutençào de Espaços Públicos;

VII - diretoria de Manutençào de Prédios Públicos.

§ 1e- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar o Secretário nas suas atribuiçôes e
ações, promover a integração entre todas as diretorias, coordenações e servidores,
facilitando e Íazendo funcionar, de modo integrado, com uniformização de diretrizes e
princípios, estimulando o desempenho e a produtividade de todos os envolvidos no
complexo processo de funcionamento dos setores de manutençâo da cidade, de serviços
públicos e prédios públicos, através de seus setores técnico e administrativo, facilitando
o alcance de um rendimento ótimo sustentâdo, avaliando as situações com ponderaçào
e equilíbrio, objetividade, eficiência e eficácia no conjunto de suas ações.

§ 2n- '..

§ 3q- A Diretoria de Serviços Públicos tem por finalidade planejar, coordenar, promover,
supervisionar, controlar e avaliar as atividades relacionadas à prestação de serviços
públicos municipais de iluminação pública, limpeza urbana, transporte público e as

atividades relacionadas com mercados, feiras livres, cemitérios e serviços funerários.

§ 4q- A Diretoria de Manutenção de Vias públicas tem por finalidade planejar, promover,
coordenar, controlar, supervisionar e avaliar as atividades de manutenção, recuperaçào.
conservação das vias públicas, inclusive de estradas vicinais em todo o território do
Município.

§5n- A Diretoria de Manutençâo de Espaços Públicos tem por finalidade prover a
manutenção, recuperação, conservação dos bens, equipamentos e espaços públicos, bem
como gerenciar e operar os equipamentos de engeúaria urbanos nos espaços públicos
da Cidade de Alagoinhas.

§6q- A Diretoria Manutenção de Prédios Públicos tem por finalidade promover a
manutenção, recuperação, conservaçào dos bens públicos, prédios públicos,
equipamentos públicos do Município de Alagoinhas." (NR)

Art.20- O art. 19 da Lei Complementar ne 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:
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Art. 19- A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
EMPREGO tem por finalidade o fomento à política de expansâo e captaçâo de
investimentos, à política da indústria, do comércio, de serviços e geração de emprego e
renda, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego;

II - diretoria Administrativa e Financeira;

III - diretoria da Indústria, Comércio e Serviços

§ 1a- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade, coordenar, promover,
supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração financeira,
contábil e orçamentária, administração de material, de recursos humanos, de serviços e
de patrimônio, no âmbito da Secretaria;

§ 2a- A Diretoria de Indústria, Comércio e Serviços-tem por finalidade planejar,
coordenar, promover, supervisionar, controlar e fomentâr o desenvolvimento da
indústria, do comércio, dos serviços no âmbito do Município.

Art. 21- O art. 20 da Lei Complementar nq 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

AÚ. 20. A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE tem por finalidade promover, coordenar e estimular as atividades
agropecuárias, compreendendo a produção animal e produção vegetal, desenvolver
estudos, levantamentos e análises de interesse para o desenvolvimento da agropecuária
do Município e, política de fortalecimento da produçào, beneficiamento e

comercialização dos produtos da Agricultura Familiar, com a integração das politicas
públicas, bem como a proteçâo meio ambiente do Município, tendo a seguinte estrutura
organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

il -...

III - diretoria de Desenvolvimento Rural;

IV -...

V - diretoria de Meio Ambiente;

§ 2e- A Diretoria de Desenvolvimento Rural compete coordenar, planejar, implementar,
monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento rural sustentável, promovendo o
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fortalecimento da agricultura familiar, a inclusão produtiva e a melhoria das condiçôes
de vida no meio rural.

§44- A Diretoria de Meio Ambiente tem por finalidade planejar, coordenar, promover,
supervisionar, controlar as atividades relativas à proteçào do Meio Ambiente, no âmbito
do Município." (NR)

Lrt.22- Fica alterado art. 21 da Lei Complementar nq 086 de 2012, com a extinção da Secretaria
de Relações Institucionais e criaçào da SecretaÍia de Eficiência e Ações Govemamentais, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

Arr. 21- A SECRETARIA DE EFrCrÊNCrA E AÇÔBS COVTRNaMENTAIS - SEAG
tem por finalidade coordenar e acompanhar a implementação do Programa de Govemo
e do Planejamento Estratégico, promover a govemança, gestão e controle dos projetos
estratêgicos intersetoriais, integrando e interagindo com todas as secretarias e órgàos da

administração por meio de uma visão sistêmica do desempenho de cada secretaria

finalística ou autarquia, possibilitando aos gestoÍes avaliarem, de forma mais detalhada,

Íls causÍts que geram resultados indesejados e os esforços necessários para produzir a

melhoria na eficiência da gestão, acompanhamento de indicadores de desempenho e
avaliação de resultado das ações empreendidas pelo Poder Executivo Municipal, tendo
a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretririo;

II - assessor Técnico;

III - diretoria de Ehciência e Integração Govemamental;

§ la- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar e Íssessorar o Secretário em todas

as suas atribuições, bem como nas fases de planejamento e análise de ações definidas

na área de competência, prestando apoio e assessoramento na elaboração de programas

específicos; AssessoÍaÍ em todos os aspectos do trabalho técnico da Secretaria de modo

integrado, facilitando e fazendo funcionar, na forma e no conteúdo, com uniformização
de diretrizes e princípios, estimulando o desempenho e a produtividade de todos os

envolvidos no complexo processo de funcionamento de uma gestão pública eficiente,

atÍavés de seus setores técnico e administrativo.

§2e- A Diretoria de Eficiência e lntegração Govemamental tem por finalidade garantir

a eÍicâcia na implementação do Programa de Govemo e do Planejamento Estratégico,

envolvendo a coordenaçào da execução de projetos estratégicos intersetoriais,

supervisão que assegura alinhamento aos objetivos do govemo e melhorias na eficiência

da gestão pública.

I - Propor, implementar e monitorar políticas públicas voltadas à melhoria da eficiência

administrativa e operacional do govemo;
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II - Promover a integração e a coordenação entre as diferentes esferas de govemo, com
foco na otimização de processos e na implementação de soluçôes conjuntas;

III - Desenvolver e implementar ações de capacitação e tÍeinamento de servidores para
a melhoria da gestão pública, com ênfase na inovação e nas boas práticas
administrativas;

IV - Elaborar e implementar planos de açào para a modemização da gestão pública,
incluindo a adoção de tecnologias digitais e soluçôes inovadoras para a prestaçâo de
serviços ao cidadão;

V - Acompanhar e avaliar a execução das políticas e programas do govemo,
identificando possíveis áreas de melhoria e propondo ajustes;

VI - Fomentar a adoção de sistemas de gestão de desempeúo e avaliação contínua de
resultados nos órgãos e entidades do govemo;

VII - Colaborar na Íormulação de projetos de lei e regulamentações que promovam a

eficiência e a integração administrativa. " (NR)

AÍt.23- O art.22 daLei Complementar no 086 de 2012 que rata da Secretaria de Comunicaçào
passa a vigorar com a seguinte redação:

L.rt.22-...

V - assessor Técnico.

§l'q- A Diretoria de Jornalismo tem por finalidade planejar, coordenar, produzir e

divulgar informações relacionadas às ações, projetos e serviços prestados pelo
Municipio de Alagoinhas, Búia, de forma transparente e acessível à população,
coordenação, produção e divulgaçào de conteúdos jomalísticos, gestão dos canais de

comunicação institucional do Poder Executivo Municipal e garantir a transparência na

divulgação das açôes e decisões da gestão municipal, contribuindo para a informação
clara e acessível à populaçào.

§24- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar o Secretário níls suÍls atribuiçôes e

ações, promover a integração entre todas as diretorias, coordenaçôes e servidores,
facilitando e fazendo funcionar, de modo integrado, com uniformização de diretrizes e

princípios, estimulando o desempenho e a produtividade de todos os envolvidos no
complexo processo de funcionamento dos setores de comunicação, através de seus

setoÍes técnico e administrativo, facilitando o alcance de um rendimento ótimo
sustentado, avaliando as situações com ponderação e equilibrio, objetividade, eficiência
e eficácia no conjunto de suas açôes." (NR)
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Art. 24- Fica acrescido o aÍÍ.22-A, na Seçào II do Capítulo II da Lei Complementar nq 086 de
2012, que trata da Organização do Poder Executivo e dos Orgãos da Administração Direta, com
a criação da Secretaria de Mobilidade e Ordem Pública, com a seguinte redaçâo:

AÍt.22- A Secretaria de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP tem por finalidade
coordenar, orientar, supervisionar, contÍolar e executar as ações da Administraçào
Municipal nas áreas de transporte público, coletivo ou individual, convencional ou
altemativo, integrado ou não, em qualquer modal, ainda que por fretamento, além de
exercer as atividades de administração, controle e operação dos sistemas de transporte
viário, incluindo a política de inovação e modemizaçào da mobilidade do Município,
assim como formular, executaÍ e avaliar as políticas relativas ao desenvolvimento e
planejamento urbano viário, controle, ordenamento e uso do solo e à proteção da estética
da cidade, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário;

II - diretoria Administrativa e Financeira:

III - guarda Civil Municipal;

IV - diretoria de Mobilidade;

V - diretoria da Defesa Civil;

VI - diretoria de Posturas, Fiscalização, Controle, Ordenamento e Uso do Solo;

§1q- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar,

promover, supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administraçào
financeira, orçamentária, contábil, de material, de recursos humanos, de serviços e de
patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§2e- A Guarda Civil Municipal exercerá as suas atribuições definidas pela Constituição
Federal e demais norÍnas de regência e terá a seguinte estrutura organizacional:

Comando da Guarda Civil Municipal - GCM que tem por finalidade comandar e

controlar a Corporação Municipal, competindolhe especificamente dirigir, planejar e
fiscalizar todos os serviços que forem executados pela Corporação, como também
cumprir as determinações legais e superiores, propor penalidades, de acordo com o
Regimento vigente e assessorar o Secretário nas açôes relativas à Guarda Civil
Municipal;

§3e- A Diretoria de Mobilidade tem a finalidade de promover a integração entre os

modos de transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas

no território do Município, planejar o sistema de transporte urbano' ordenar o uso das

vias públicas por veículos e por pedestres, executar a gestão e a fiscalizaçào da
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operacionalizaçào do serviço de transporte coletivo e outros meios de transporte público
e privado, assim com promover a regulação, controle e fiscalizaçào da qualidade dos
serviços de transporte, delegados pelo Poder Público Municipal;

§4a- Alêm de outras conferidas por Lei, compete a Diretoria da Defesa Civil:

I - articular e coordenar as ações de proteção e defesa civil no Município,
compreendendo:

a) prevenção e preparação para desastres;
b) assistência e socorro às vítimas das calamidades;
c ) restabelecimento de serviços essenciais: e

d) reconstrução;

II - coordenar e/ou realizar:
a) estudos e pesqúsas sobre riscos e desastres;
b) elaboração do plaao de contingência;
c) ações municipais de ajuda humanitaria local, nacional e intemacional;

III - elaborar e implementar diretrizes, planos, programas e projetos para prevençào,
minimizaçâo e respostas a desastres causados por ação da natureza e/ou do homem no
âmbito do Município;

IV - mobilizar recursos paÍa prevenção e minimização dos desastres;

V - disseminar a cultura de prevenção por meio da inclusão dos princípios de proteção
e defesa civil na sociedade e do fomento, nos municípios;

VI - prestar ao Prefeito Municipal, informações sobre as ocorrências de desastres e

atividades de proteção e defesa civil no Município;

VII - propor à autoÍidade competente a decretação ou a homologação de situaçào de

emergência e de estado de calamidade pública;

VIII - providenciar e gerenciar a distribuição e o abastecimento de suprimentos
necessários nas ações de proteção e defesa civil;

IX - promover a capacitação de pessoas para as ações de proteção civil, em articulaçào
com órgãos do Sistema Estadual de Defesa Civil;

X - recomendar ao poder competente a interdição de áreas de risco identificadas.

§5q- A Diretoria de Posturas, Fiscalizaçào, Controle, Ordenamento e Uso do Solo tem a

finalidade:
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I - Promover o controle e o ordenamento do uso do solo urbano mediante o
licenciamento das obras públicas e privadas através da expediçào de Alvarás
(Construção, Ampliação, Reforma, Demolição, Loteamentos, Remembramentos e
Desmembramentos), além da emissão de Habite-se;

II - fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas pelo Plano Diretor da cidade e
Íespectivos códigos (Código de Obras, Código de Urbanismo e Código de postura);

III - fomecer as informações necessárias para concessão de certidôes de uso do solo,
dimensões, limites e confrontações em conformidade com a legislagão urbanística;

IV - disciplinar a instalação das atividades ligadas ao comércio, serviço e indústria a

serem implantadas na cidade, fomecendo subsidios para a concessão de Alvaras de
Funcionamento em consonância com as leis de uso do solo;

V - vistoriar as edificações já construidas a fim de assegurar o processo de manutençào
das mesmas, proporcionando maior segurança.

Art.25- O art. 24 da Lei Complementar nq 086 de 20'12 que trata da Procuradoria Juridica,
passa a vigorar com a seguinte redação:

AÍÍ. 24 ...

II - procurador Adjunto;

§ le- Compete ao Procurador Adjunto auxiliar o Procurador Geral do Município nas

suas atividades e responder pela procuradoria nas suas ausências e impedimentos e

promover a defesa dos interesses do Município nas esferas judicial e administrativa
perante as instâncias de segundo grau de jurisdição e superiores, tanto do judiciário
como do Ministério Público bem como à instituições públicas e privadas com
representação fora do Municipio de Alagoinhas, e atuar em conjunto com a procuradoria
geral e demais procuradores administrativos e judiciais para defesa dos interesses do
município.

"'" (NR)

LÍt. 27- Ficam revogados os artigos 25 a28, da Seção IV - Orgãos da Administração Indireta,

do Capítulo II - Organizaçào do Poder Executivo da Lei Complementar na 086 de 2012, com a

extinção da Fundação de Ensino Tecnológico.

Art. 28- Os artigos 31 a 35 da Lei Complementar na O86 de 2012 ficam alterados em razáo da
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criação da Secretaria de Mobilidade e Ordem Pública e remanejamento das atribuições de
transporte, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31- A Superintendência Municipal de Trânsito - SMT, vinculada à Secretaria
Municipal de Mobilidade e Ordem Pública, tem por finalidade a coordenação das
atividades de operaçào e fiscalização de trânsito no Município, tendo sua estrutura e

competências definidas em lei específica.

&rt. 32- O Conselho de Administração da Superintendência Municipal de Trânsito,
órgão deliberativo, de orientação e supervisão superior, tem a seguinte composiçâo:

I - do Secretário Municipal de Mobilidade e Ordem Pública, que o presidirá;

il - do Diretor Geral da Superintendência Municipal de Trânsito;

VII - de um representante dos servidores da Superintendência Municipal de Trânsito.

§ 2s- O Íepresentante dos servidores da Superintendência Municipal de Trânsito e

respectivo suplente serão escolhidos através de escrutínio secreto, realizado por sua

entidade representativa ou, na sua falta, por uma comissão de servidores especialmente

constituída para este fim.

Art. 33- Compete ao Conselho de Administração da Superintendência Municipal de
Trânsito:

I - aprovar as diretrizes e políticas da Superintendência Municipal de Trânsito, bem
como a pÍogramação anual de suas atividades;

VI - examinar e aprovar, anualmente, no prazo legal, os relatórios de gestão, inclusive a
prestaçâo de contas, os demonstrativos orçamentário, financeiro e patrimonial e os

relatórios de atividades da Superintendência Municipal de Trânsito vistas à verificação
de resultados;

Art. 34- O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, entidade vinculada à Secretaria de

Manutenção, tem por finalidade a coordenação das atividades de abastecimento de água

e esgotamento sanitário do Município, tendo sua estrutura e competências definidas em
lei específica.
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An. 35- O Conselho de Administraçào do Serviço Aulônomo de Água e Esgoto, órgào
deliberativo, de orientação e supervisão superior, tem a seguinte composiçâo:

I - do Secretário Municipal de Manutenção, que o presidirá;

LÍt.29- Os artigos 37 e 38 do "Capítulo IV dos Cargos em Comissão", da Lei Complementar
ne O86 de 2012, ficam alterados em razão da criação de novos cargos e alteraçào das

nomenclaturas dos cargos de Coordenador I, que passa a ser designado Gerente e de

coordenador II, que passa a ser designado simplesmente coordenador, passando a vigorar com

a seguinte redação:

.CAPITULO IV
DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 37- Ficam criados os cargos em comissão com as quantidades e símbolos constantes

e distribuidos na forma dos Anexos I a XIX da presente Lei.

AÍt. 38- ....

1.....

2. SUPERINTENDENTE, OUVIDOR, COMANDANTE E PROCURADOR
ADJUNTO

I - orientar, controlar e fazer cumprir a politica estabelecida, no que se refere ao

planejamento, orientaçâo e definiçào das atividades desenvolvidas para consecução dos

programas e projetos da iirea sob sua responsabilidade;

II - coordenar a aplicação do planejamento estratégico estabelecido para sua área;

III - avaliar desempeúo e resultados dos programas, projetos e atividades empreendidos

sob sua responsabilidade;

IV - apresentar, periodicamente, relatório circunstanciado e crítico sobre as ações

empreendidas, seu monitoramento, desenvolvimento e aperfeigoamento;

V - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que conceme ao

planejamento e ao processo decisório relativo às políticas, programas, projetos e
atividades de sua área de competência;
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VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

3. ...

6. GERENTE

I - assessorar ao Diretor na efetivação de ações propostas, na organização dos meios de
execução e no apoio às atividades das suas unidades;

II - executaÍ e acompanhar diretamente os serviços, supervisionando-os e
responsabilizando-se pelo pleno cumprimento dos prazos e pela exatidão das ações;

III - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que conceme ao
planejamento e ao processo decisório relativo às politicas, programas, projetos e
atividades de sua iírea de competência;

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

T.COORDENADOR

I - executar tarefas de assessoramento, planejamento simples e organizaçào,
operacionalizando a supervisão de projetos relacionados ao setor de trabalho e de rotinas
administrativas e/ou técnicas;

CAPÍTI,]LO VII
DAS DISPOSIÇÕES rrNarS E TRANSITORIAS

Art. 30- Os Anexos da Lei Complementar na 08ó de 2012, passam a vigorar como Anexos I ao

Anexo XVIII, com a nova relação de cargos de confiança criados por esta lei, conforme redaçào

constantes do Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único- Ficam extintos os cargos em comissão não contemplados no anexo único desta
lei que consolida os Anexos I ao XVIII da Lei Complementar ne 086 de 2012.

Art. 31- O Chefe do Poder Executivo Municipal disporá, mediante Decreto e no prazo de 12
(doze) meses, sobre os regimentos e estatutos, estabelecendo a correlação entre as

competências, atribuições e os níveis hierárquicos dos cargos em comissào, observada a

legislaçào peúinente e os limites estabelecidos nos Anexos desta Lei.

A,rt.32- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
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I - praticar os atos necessários à continuidade dos serviços, até a definitiva estruturação dos
órgãos criados ou reorganizados por esta Lei;

II - promover a movimentação do pessoal do quadro permanente da Administração Pública
direta, autarquica e fundacional do Poder Executivo Municipal para atender às necessidades de
outros órgãos e entidades do Município, observadas as atribuigões dos respectivos cargos;

III - praticar os atos regulamentares e regimentais que decorram, implícita ou explicitamente,
das disposigões desta Lei, inclusive os que se relacionem com pessoal, material e patrimônio;

lV - promover, no pÍazo de até noventa dias, a contar da data da publicação desta Lei, as

modificações orçÍrmentárias necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, Estando

autorizado a promover a adequação das dotações orçamentárias autorizadas parÍt o exercício
financeiro de 2025, bem como dos respectivos progrcmas e ações, inclusive a abertura de

créditos adicionais, de acordo com a nova estrutura de órgãos e funções da Administração
Direta,

Art. 33- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações

orçamenüárias próprias do Poder Executivo.

AÉ. 34- Esta Lei enfiará em vigor a partir 01 de janeiro de2025.

Art. 35- Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas expressamente

previstas nesta lei, cõntidas ou. L"it Complementares no EÉ, de ?-0 de dezembrc de 2012' e

o" 022,de 08 de áezembro de 2006, er"úirru-ente no qoê lhes for conflitante, e as demais

diso-posições em confiário e que estejam em desacordo com esta Lei'

GABII\ETE Do PREFEIT, MI.]NICIPAL DE ALAG,INIIAS, l l de dezembro de 2024.

ToAQUTMBELARMTNo fi',Iií:^fiHl;tlã'i'#i'i:llT",
CARDOSO NEIO:255 1 023 1 57 2 oados' zozq'l 2''l 1 0824:4o {3'00'

JOAQUIM BELARMTNO CARDOSO I\ETO
PREFEITO

-'F

-

I
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ANEXO ÚruICO DO PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR h9 ..... 12024

Altera os Anexos I a XIX da lei complementar ne 08612012

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE

ANEXO !I

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ANEXO lll
qUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNtCtpAt DE PLANE AMENTO E CAPTAçÃo DE RECURSOS - SEPLAC

GABINETE DO PREFEITO síMBOTO QUANTIDADE
Chefe de Gabinete
Assessor Técnico

Assessor de Gabinete do Prefeito

OÍiciat de Gabinete
Gerente de Gabinete
Coordenador de Gabinete

cc-1
cc-2
cc-3
cc-3
cc-3
cc -4

1

I
1

1

3

I
ouvtDoRtA
Ouvidor

ASS

cc-14 1

DTRETORTA DE PROTEÇÃO e OereSl DO CONSUMIDOR

Diretor Executivo do PROCON

Gerente Administrativo e Fiscatização

Coordenador de Atendimento

DIR

cc-2
cc-3
cc -4

I
1

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVESNO síMBOTO QUANTIDADE

GABINETE DO SEGRETÁRIO

Secretário Municipat

Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc-4

1

I
SUPERIDENTÊNCIA DE GESTÃO PARTICIPATTVA

Superintendente de Gestão Participativa

SUP

cc -íA I
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor Administrativo e Financeiro cc-2 1

Gerente Administrativo e Financeiro cc-3 1

DTRETORTA DE PARTICIPAçÃO POPULAR

Diretor de participação poputar

Coordenador de Participação

DIR

cc -2
cc -4

I
1

APOIO DISTRITAL

Coordenador Distritat Zona 1

Coordenador Distritat Zona 2

APOIO

cc-4
cc -4

1

I
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ANEXO IV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO E |NOVAçÃO TECNOTÓG|CA- SEAI

SEoRETARTA MUNtCtpAL DE P]-ANETAMENTO E CAPTAçÂO DE
RECURSOS SíMBOLO QUANTIDADE

GABINETE DOSECRETÁRIO

Secretário Municipat
Assessor Técnico

GAB

cc-1
cc-2

1

1

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
Diretor de Ptanejamento e Avatiação Governamental
Coordenador de Ptanejamento

DIR

cc-2
cc-4

1

1

DtRETORTA DE ORçAMENTO
Diretor de Orçamento
Gerente de Execução Orçamentária

DIR

cc-2
cc-3

1

4

DIRETORTA DE CAPTAçAO DE RECURSOS E TNVESTIMENTOS

Diretor de Captação de Recursos e lnvestimentos
Gerente de Captação de Recursos

DIR

cc-2
cc-3

I
1

DIRETORIA DE CONVÊNIO
Diretor de Convênio
Coordenador de Convênio

DIR

cc-2
cc -4

1

1

SECRETARTA MU NrCr PAL DA ADMTNTSTRAçÃO E |NOVAçÃO
TECNOLóGICA

SíMBOLO QUANTIDADE

GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

GAB

cc- 1

cc -4
1

1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gerente Ad ministrativo e Financeiro
Coordenador Administrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

1

2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

Diretor de Desenvotvimento e Gestão de Pessoas

Gerente de Recursos Humanos
Coordenador de Gestão de Pessoas

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

I
I
1

DTRETORTA DE |NOVAÇAO E GOVERNO DIGITAL

Diretor de lnovação Digitat e Governo Digitat

Gerente de inovação digitat
Coordenador de inovação digitat

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

3

6

DIRETORIA DE COMPRAS, LIC|TAçOES E CONTRATOS

Diretor de Compras, Licitações e Contratos
Gerente de Compras, Licitações e Contratos
Auxitiar de Compras, Licitações e Contratos

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

2

I
Gerente de contratos cc-3 1

DIRETORIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE

Diretor de Patrimônio e Transporte
Gerente de Patrimônio

DIR

cc-2
cc-3

1

I

i
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I cc-s I r 
I

ANEXO V
QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. SEFAZ

ANEXO V!
qUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARTA MUNrCrpAr DA EDUCAçÃO - SEDUC

GABTNETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc -4

I
1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Gerente Administrativo e Financeiro
Coordenador Administrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

2

2
DIRETORIA DE ATENDIMENTO

Diretor de Atendimento
Gerente de Atendimento

DIR

cc -2
cc-3

1

3
DTRETORTA DE ARRECADAçAO

Diretor de Arrecadação
Gerente de Arrecadação
Coordenador de Arrecadação

DIR

cc-2
cc-3
cc -4

1

I
I

DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Diretor de Contabitidade
Gerente de Contabitídade

DIR

cc-2
cc-3

1

1

DTRETORTA DE FTSCALTZAçAO

Diretor de Fiscatização

Gerente de Fiscatização

DIR

cc-2
cc -3

I
1

GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat

Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc-4

1

I
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Di retor Administrativo e Financeiro
Gerente Ad ministrativo e Fi nanceiro
Coordenador Ad ministrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-3
cc -4

1

1

2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESCOLAR

Diretor de Desenvotvimento e Gestão Escotar

Gerente de Desenvotvimento e Gestão Escotar

Coordenador de Desenvotvimento e Gestão Esco[ar

DIR

cc-2
cc-3
cc -4

1

5

4

DIRETORIA DE ENSINO E APOIO PEI
Diretor de Ensino e Apoio Pedagógico

DIR

cc-2 I

1
t

I

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA SÍMBOLO OUANTIDADE

SECRETARIA MUNIGIPÂL DA EDUCACÃO SíMBOLO
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Gerente de Ensino e Apoio Pedagógico

Coordenador de Ensino e Apoio Pedagógico

ANEXO Vll
QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DA SAÚDE - SESAU

cc -3
cG -4

DIRETORIA DE TMNSPORTE ESCOLAR

Diretor de Transporte Escotar

Coordenador de Transporte

síMBOLO QUANTTDADE
GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc-4

1

1

DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Gerente Administrativo e Financeiro
Coordenador Administrativo e Financeiro

DIR

GC-2
cc-3
cc -4

I
1

2
DTRETORIA DE ARTTGULAçÃO GOM UNTDADES DESCENTRALIZADAS

Diretor de Articutação com Unidades Descentratizadas
Gerente de Articutação com Unidades Descentratizadas
Coordenador de Articutação com Unidades Descentratizadas

D!R

cc-2
cc-3
cc -4

I
I
1

DIRETORIA DE VIG!úNC|A À SAÚDE

Diretor de Vigitância à Saúde

Gerente de Vigitância à Saúde

Coordenador de Vigitância à Saúde

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

I
3

1

DIRETORTA DE CONTROLE, AVALTAçÃO S neOUUçÃO
Diretor de Controte, AvatiaÇão e Regutação

Gerente de Controte, Avatiação e Regutação

Coordenador de Controle, Avatiação e Regutação

D!R

cc-2
cc-3
cc-4

I
2

1

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Diretor de Assistência à Saúde

Gerente de Assistência à Saúde

Coordenador de Assistência à Saúde

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

6

I
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO DA SAÚDE

Diretor de Ptanejamento em Saúde

Gerente de Ptanejamento e lnÍormações em Saúde

Coordenador de Ptanejamento e lnformaçôes em Saúde

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

I
1

1

DIRETORTA DE AUDITORIA DE SAÚ

Diretor de Auditoria de Saúde

Gerente de Auditoria de Saúde

Coordenador de Auditoria de Saúde

DE DIR

cc-2
cc-3
cc -4

1

1

I

ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNTCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES

I
í-r

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ANEXO IX

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS E PROJETOS - SEOP

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Gerente de Ptanejamento e Orçamento
Gerente de Recursos Humanos
Coordenador de Contratos e Convênios
Coordenador de Tesouraria

Coordenador de Transporte

DIR

cc-2
cc-3
cc-3
cc-4
cc-4
cc-4

I
1

I
I
1

I
DIRETORIA DE INCLUSAO E PROMOÇAO SOCIAL
Diretor de Proteção Sociat
Gerente de Proteção Básica

Gerente de Proteção Especial
Gerente de Habitação
Gerente Especiat de Potítica do emprego
Gerente de Benefícios Eventuais

Coordenador de Vigitância SocioassistenciaI
Coordenador de Unidade do SUAS

Coordenador de Programas e Projetos do SUAS

DIR

cc-2
cc-3
cc-3
cc-3
cc-3
cc-3
cc -4
cc-4
cc -4

1

I
1

1

I
I
I
9

2
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS E COMBATE AO RACISMO
ESTRUTURAL
Diretor de Direitos Humanos e combate ao Racismo EstruturaI
Gerente de Diversidade Sociat

Gerente de Potítica de Proteção à Muther

Gerente de Potíticas Raciais

Coordenador do Sis. de Proteção. aos Dir. da Cri. e Adotes.

DIR

cc-2
cc-3
cc-3
cc-3
cc-4

1

I
I
í
I

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Gerente Administrativo e Financeiro
Assistente de Diretoria Administrativo e Financeiro
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

Diretor de Ptanejamento Urbano
Gerente de Ptanejamento Urbano
Coordenador de Ptanejamento Urbano

a

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE§ENVOLVIMENTO SOCIAL SíMBOLO QUANTIDADE
GAB

cc-Í
cc-4

1

I

SíMBOLO OUANTIDADE
GAB

cc-1
cc -4

1

1

DIR

cc-2
cc-3
cc -4

I
1

I
DIR

cc-2
cc-3
cc -4

1

2

2



DIRETORIA DE OBRAS PUBLICAS E INFRAESTRUTURA
Diretor de Obras Públ.icas e lnÍraestrutura Básica

Gerente de Obras Públ.icas e lnfraestrutura Básica
Coordenador de Obras Púbticas e lnÍraestruturâ Básica

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

'l

3

1
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ANEXO X
qUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECREÍARIA MUNICIPAT DE MANUNTENçÃO - SEMAN

AND(O XI

QUADRO DE CÂRGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE CUtTURA, ESPORTE E TURISMO - SECET

SECRETARIA MUNIGIPAL DE HANUTENçÃO SíMBOLO QUANTIDADE
GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretário l'4unicipat

Assessor Técnico
Coordenador de Gabinete

GAB

cc-í
cc-2
cc-4

I
1

1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor AdministÍativo e Financeiro
Gerente Administrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-3

1

1

DIRETORTA DE SERVrçOS PUBLTCOS

Diretor de Serviços PúbLicos

Gerente de Serviços Púbticos

Coordenador de Serviços Púbticos

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

,|

4
1

DTRETORTA DE MANUTENÇÃO DE V|AS pÚBL|CAS

Diretor de Manutençáo de Vias Púbticas

Gerente de Manutenção das Vias Púbticas

Coordenador dê l"lanutenção das Vias Púbticas

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

2

2

DIRETORIA DE MANUTENçÃO DE ESPAçOS PÚBLICOS

Diretor de l.4anutenção de espaços púbticos

Gerente de Manutenção dos Espaços Púbticos Abertos

Coordenador de Manutenção dos Espaços Públ.icos Abertos

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

2

2
DIRETORIA DE MANUTENçÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

Diretor de Manutenção de Prédios PúbLicos

Gerente de Manutençâo dos Prédios Púbticos
Coordenador de ManutenÇão dos Prédios Púbticos

DIR

cc-2
cc-3
cc-4

1

4
3

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULIURA, ESPORTE E TURI§MO síMBoLo QUANTIDADE

GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc-4

'I

1

DIRETORIA ADM INISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Ad ministrativo e Financeiro
Assistente da Diretoria Administrâtivâ e Finânceira

DIR

cc-2
cc-4

1

1



DIRETORIA DE CULTURA
Diretor de Cuttura
Gerente de Cuttura

DIR

cc-2
cc-3

I
1

DIRETORIA DE ESPORTE

Diretor de Esporte

Gerente de Esporte

DIR

cc-2
cc-3

1

1

DIRETORIA DETURISMO

Diretor de Turismo
Gerente de Turismo

DIR

cc-2
cc-3

1

I
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GABINETE DO PREFEITO

ANEXO Xil

QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARIA MUNICTPAL DE DESENVOTVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO-SDEE

ANEXO Xil
qUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARTA MUNICIPAT DE DESENVOTVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE - SDRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E

EMPREGO
SíMBOLO QUANTIDADE

GABTNETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc -4

1

1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Coordenador Administrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-4

1

1

DTRETORTA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVTçOS

Diretor de lndústria, Comércio e Serviços
Gerente de lndústria, Comércio e Serviços

Coordenador de lndústria, Comércio e Serviços

DIR

cc-2
cc -3
cc -4

1

I
I

SECRETARIA MUNIGIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

SíMBOLO QUANTIDADE

GABINETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc-4

I
1

DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA E F!NANCEIRA

Diretor Administrativo e financeiro

Coordenador Administrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-4

1

I
Dt RETORTA DE ARTTCU LAçÃO, DESENVOLVI M ENTO E APOIO A AG R.

FAMILIAR
Diretor de Articutação, Desenvotvimento e Apoio a Agr. Famitiar

Coordenador de Agricuttura Famitiar

DIR

cc -2
cc -4

1

2

DIRETORIA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO

Diretor da Centrat de Abastecimento

Coordenador da CentraI de Abastecimento

DIR

cc-2
cc -4

I
1

D!RETORIA DE MEIO AMBIENTE DIR

a
1 l'

a
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MU NICIPAL DE ALAGOINHAS

ANEXO XIV

QUADRO DE CÂRGOS EM COMISSÃO

SECRETARTA MUNrCrpAt DE EFtoÊNCn E AçÃO GOVERNAMENTAT- SEAG

ANEXO XV

QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARTA MUNICTPAL DE COMUNICAçÃO - SECOM

ANEXO XVI
qUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARIA MUNTCIPAL DE MOBTLIDADE E ORDEM PÚBUCA- SEMORP

GABINETE DO PREFEITO

Secretário Municipat
Assessor Técnico
Coordenador de Gabinete

Diretor de Eficiência e Ação Governamental
Gerente de Eficiência e lntegração Governamental

Coordenador de Eficiência e lntegração GovernamentaI

GAB!NETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat
Coordenador de Gabinete

D!RETORIA DE JORNALISMO

Diretor de Jornatismo
Assessor Técnico

Coordenador de Jornatismo

GABTNETE DO SECRETÁRIO

Secretário Municipat

Coordenador de Gabinete

GAB

cc-1
cc -4

1

I
DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA E FINANCEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gerente Administrativo e Financeiro

DIR

cc-2
cc-3

1

1

DIRETORIA DA DEFESA CIVIL

Diretor da Defesa Civit

Gerente da Defesa Civit

DIR

cc-2
cc-3

1

1

GUARDACIVIL MUNICIPAL

Comandante da Guarda Civit Municipat

DIR

cc-2 1

Diretor de Meio Ambiente
Meio Ambiente

a

SEGRETAR|A MUNICIPAL DE EFtCtÊNGtA E AçÃO GOVERNAMENTAL SíMBOLO QUANTIDADE

GAB

cc-1
cc-2
cc-4

1

I
I

DIR

cc-2
cc-3
cc -4

1

I
2

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçAO SíMBOLO QUANTIDADE

GAB

cc-1
cc -4

1

1

DIR

cc-2
cc-2
cc -4

1

3

1

SECRETARTA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E ORDEM PÚBLICA SÍMBOLO QUANTIDADE



ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE AIÂGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO
Comandante da Guarda Civil Municipal
DTRETORTA DE POSTURAS, FISCALIZAçÃO e CONTROLE DE
USO DO SOLO
Diretor de Posturas, Fiscalização e Controle de Uso do Solo
Gerente de Posturas, Fiscalização e Controle de Uso do Solo
Coordenador de Posturas, Fiscalização e Controle de Uso do Solo

cc -2
D!R

cc -2
cc-3
cc- 4

ANEXO XVil

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CONTROI.ADORIA G ERAI - COGER

ANEXO Xvlll
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

PROCURADORIA JURIDICA DO MUNTCíPIo. PROJU

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 11 de dezembro de 2024.

JOAQUIMBELARMINO AssinadodcíomadisirdlpoÍJoAOUIM

cARDoso N Ero:2 55 1 023 r s zz Bl[lll§..ff ?:::]ã11',;1 
0" ""

JOAQTTTM BELARMTNO CARDOSO NETO
PREFEITO

DIRETORIA DE MOBILIDADE
Diretor de Mobilidade
Gerente de Transporte Público

CONTROLADORIA GERAL
SíMBOLO QUANTIDADE

Controlador Geral
Assessor Técnico
Coordenador de Gabinete

cc-í
cc -2
GC -4

1

1

1

NÚCLEO DAAUDTTORTA
Diretor Técnico de Auditoria
Gerente de Auditoria
Goordenador de Auditoria

NUC
cc -2
cc-3
cc -4

1

2

2

NúcLEo DE NoRMATTzAçÃo E TNFoRMAçôes eenet.tctars
Diretor Técnico de Normatização e lnformações Gerenciais
Gerente de Normatização e lnformações Gerenciais
Coordenador de NormatizaSo e lnformações Gerenciais

NUC

cc -2
cc-3
cc-4

1

2
1

PROCURADOFIIA GEBâI DO ilUNIGIPIO

Procurador Geral
Procurador Geral Adjunto
Diretor
Procurador Jurídico
Gerente
Coordenador

SÍMBOLO QUAI{TIÍ}ADE
,l

1

1

7

3

4

cc-í
CG.íA
cc -2
cc -2
cc-3
CC-'l

tt 
'



Alagoinhas, í0 de Dezembro de2024.

TMPACTO ORÇAMENTÁR|O-Fr NANCETRO

Atendendo à solicitação, êlaborar o impacto orçamentário-financeiro mnforme

determina a Lei Complementar no. 101/2000, para ocorrer às despesas com a

alteração na estrutura administrativa, passaremos fazer algumas considera@es:

r- DAS TNFORMAÇÔES PRELTMTNARES

A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações municipais que acarretem

aumento de despesa deverá esta acompanhada da estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em andamento e nos dois seguintes, bem como

da declaração do ordenador de despêsa da adequação orçamentária e

compatibilidade com a Lei de Dirêtrizês Orçamentárias e com o Plano Plurianual, em

atendimento aos preceitos da Lei Complementar no. í01/2000, em seu art. 16,

conforme a segui:

AtÍ. 16. A criação, expansão ou apeÉeiçoamento de ação
governamental que acaffete aumento da despesa será
aampanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentáio-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentáia e financeira cun a lei orçamentáia anual e
compatibilidade com o plano pluianual e com a lei de diretizes
orçamentáias.
§ ío Pa,ã os ,ins desta Lei ComplementaL @nsidera-se:
I - adequada com a lei orçamentétia anual, a despêsa obieto de
dotação específica e sufrciente, ou que esteia abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas Íodas as despesas dd mesma
espécie, realizadas e a realizar, previsÍas no programa de trabalho,
não sejam ulúapassados os limites estabelecidos para o exercício;
It - compatível com o plano plurianual e a lei de diretizes
orçamentárias, a dospesa que se conforme com as diretizes,
objetivos, prioridades e metas prevr:sÉos nessês insÚrurDêntos e não



infrtnja qualquer de suas disposígôes.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acampanhada
das premíssas e metúolqia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressa/va-se do disposto nesÍe a igo a despesa ansiderada
inelevanÍe, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de seÍv,gos, fornecimento de bens ou
execução de obras;
ll - desapropriação de imóveis utbanos a que se refere o § 3o do art.
182 da Con*ituição.

lsso significa que o aumento da despesa com pessoal deverá esta prevista na Lei de

Diretrizes Orçamentária e adequada a Lei Orçamentária Anual, para que possa

cobrir os gastos em 2025, para não comprometer as metas do PPA.

O art. 17 da LRF define a despesa de caráter continuado como a despesa corrente

que, por lei, medida provisória ou ato administrativo, é executada por um período

superior a dois exercícios.

Nestes casos é necessária a êlaboraçâo da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em quê deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e

demonstração da origem dos recursos para o sêu custeio.

il - DO ATENDTMENTO À LEGTSLAÇÃO

Conforme a Lei Complementar no. 101/2000, a municipalidade é obrigada a atender
aos percentuais estabelecidos para despesa com pessoal, vejamos a seguir:

Att. 22. A veriftcação do cumpimento dos limites esÍabe/ec,Uos nos
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadimestre.
Parágnfo único. Se a despesa total com pessoal excq!@ffi
(noventa e cinco r,or centol do limite. são vedados ao Poder ou
órgão refeido no art. 20 que houver inconido no excesso.'

ll - criação de carçto, emprego ou função;



lll - alteração de estrutura de caneira que implique aumento de
despesa;
lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de
pessoa/ a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de seruidores das áreas de educação,
saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposfo no inciso ll
do § 60 do aft. 57 da Constituição e as siúuagões previstas na lei de
d i retri ze s orçam entári as

III - DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL

Com o intuito de demonstrar o percentual comprometido com despesa com pessoal

em relação à receita corrente liquida, em Alagoinhas, no 20 quadrimestre de 2024,

conforme preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Quadro a seguir está publicado no Diário Oficial do Município de Alagoinhas, no

endereço eletrônico:

https://doem.orq.br/ba/alasoinhas/diariosiprevisualizar/zVXO4Rj8 , râ edição n.o

4.327,de23 de setembro de 2024.

O Município de Alagoinhas gastou 20 quadrimestre de 2024, com pessoal o

montante abaixo especificado, tendo como referencia o mês de Agosto de 2024 e os

onze meses anteriores, vejamos a tabela:

ESTADO DA BAHIA

nunrcípp DE ALAcotNHAS - poDER ExEculvo
Oêmonstratiyo rla Dospcsa coín Pêssoll
oíçffic Fis@l e da SegúHadê Socü,

RGf - ÁiEXO I (LRF. aít 55. lnctso l, .li@ 'a')

RELATORIO OE GESTAO FISCAL

lrÂtoá@sror202a

(t üÉa! báruÉ6 Cffiüúcimeis @ Legêb

54.00 %



A Receita Corrente LÍquida - RCL a ser considerada como base de cálculo para

efeito de gastos com pessoal é a consolidada, ou sêja, ênglobando todos os órgãos

da administração direta e indireta. Diante dos valores apresentados verificamos quê

o Município de Alagoinhas gastou o equivalemnte a 40,25o/o da RCL com pessoal

no 20 quadrimestre de 2024.

IV - DAANALISE DO PROJETO DE LEI E SEU IMPACTO

Analisamos a mudança na Estrutura administrativa, através do Projeto de Lei, onde

constatamos os seguintes fatos:

a) Aumento do número de cargos comissionados.

Verificamos que não haverá, caso o projeto de lei seja aprovado, aumento no

número de cargos comissionados, conforme quadro resumo abaixo:

b) Aumento do gasto com folha de pagamento

VeriÍicamos que haverá, caso o projeto de lei seja aprovado, redução no

gasto com a folha de pagamento anual, em (6,97yo)yo em relação a lei atual,

conforme quadro resumo abaixo:

Eíru&râ Âá#nistraliva I V.gr. I

Lei Aiual

Lei PÍoposta

CÍêsciÍnênto



ESTRUTURA ATUAL

GAAINEIE DO PREFEÍIO

SECRETARA t\ITJI{CIPAL DE GOVERNO

SECRETARA r\ÀlNlCrPAL DA ADM$I|STRÂqÃO

SECRETARA MIí{CIPAL DA EDT,CAÇÃO

SECRETAR]A ilT.r'IICIPAI. DA FAMIDA
SECRETARA MIJT.IICIPAL OA S,qÚOE

SECRETAR|A KIJNICIPÂL DE AS$STÉNCI,A SOCIAL

SECBETARA TiI.T.IrclPAL DE ffiRA ESIRUTLFA E PIÁÀE'ÂM${TO UREANO

sEcRErÂRlA Mrf{rGPÂL DE SEF§,IÇOS PÚBLrcOS

SECRETAR,IA À'q'§{lClPAL OE CULruRA ESPORIE ETtJRISíl/lO

SECRETÁRA i,q.F,tlüPÂL 0E PIÁNE.IAMENTO E ORçÂIiENIO

SECRETARA IiÁJNISPAL DE OESENVOLV$,IENIO ECOiI i,rcO E IüEO AIEENIE
SECRTTARIA I\áIJ}I§IPAL OA AGRICT.ILTI.RA

SECRETAR!{ OE REIAÇÕES FISIITL CIONÁ}S

SECf,ETARjÂ ÍUnTNrclPAI OE COll,í'X{lCÂCÃO

cot'tTRotÂDoRA c'ERÂl-

PROCURTADORIA GERAL DO MUMCIPIO
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53.906.22

40 125.04

93.968,70

114.687.48

67.719.96

116 781.2
98.843,82

71 812.48

6/1.7Í8.m

61_874,96

38.718_76

44.81?,52

35.250,04

3?.21s,n
34.8/t3,74

't6.625,00
76,906.26

14.059.37

8.82?.51

20.673,1í

?5.n1.25
't4.901.99

32291.8í
?1.115.&
15.798.75

14 238.11

13.512.49

8_518.13

9.858.75

7.155.01

7_088.13

7 665.62

10.257.50

16.9'19.38

Í.034.854.72

&í9 758,15

1.521.666,48

1.857 172.59

Í,097.097,69

2376.8n.22
í.&)0.610.93

1"162.883.43

1,0i18.011,/B

1.001.961,85

u6,985"79

1?5.664.07

570 815.65

521.129.11

5âí 236.30

755-014.17

í 245 368.70

ESTRUTURA PROPOSTA

a

OO PREFEÍIO

sEcFErnu *.ucpa 0Ê @\ERNo

SECREIÂRA r*JtffJPAL 0E ÂrilsÚslR^câo E [io/ÀçÀo lEcilolÓocA

s€cf,EiAÂ,A tt.[lcPÁL OA EDUCá§ÁO

SEffiTÂRA MTTCPAL UA FÁZEIOA

sÉcnErÂÀA t& rücPÂL oÂ sil.EE

SECRETAÂA iÀfiCFÁl DE OÊSENV&\'ÚIENTO SOCUL

SECREÍÂRAIâ'{CPA OE O*AS E PROETOS

SECRET,ÂRIA M.SICPAL DE iWqJTETç,O

SECNETAEA M}TCPÂT DE CI'LRFN, ESFTNN E IURSIIO

SECNETÁRA|n.II'CPÁI OEPI.A'E]A TTOE CáPTAç,O IE f,EONSO§

sEcRErÂRA ilIr{cPA 0E 0e§EN\totlri'É{ro Ecot6iaco E BpRE@

s€cRfi^aA ltnü@^l. o€DEsEl{voL\ilÉNTO R.nA E }Elo âr,EEl{IE

s€cRErrfiA rf,}{cPÂl- tr coltt$f,cÂçÃo
Coi{IROüDoRAG€RAL

PROüAÂDoRA CiERÂL m ifir{rcnalo

SEC{EÍARÂIA.SICPAL IE iOBi.DÂDEE OROAi HJÊlcA

sEcf,ErARAl{.${clPÂL EÊ EflOêNOA E AçÃO GO\ERI{Aà6ÍrÁI-

c) lmpacto no percentualgeralde pessoal

Verificamos acima que o percentual de pessoal no mês de Agosto de 2024'

al€nçou 4O,25o/o,o comprometimento da RCL e no exercício de 2025 poderá

chegar a 41.24o/ode acordo com oS cálculos acima, havendo uma redução de

2,51o/o. Sendo assim, encontra-se dentro do limite permitido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal.
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Vale ressaltar que muito embora o Projeto de Lei em analise seja aprovado,

permitindo a modificação da estrutura administrativa, a Lei de Responsabilidade

Fiscal coíbe o aumento de despesas com pessoal com o seu índice acima do limite

legal, que é de 54o/o da Receita corrente liquida.

V- CONCLUSÃO

Por todo o exposto, estima-se uma redução anual da ordem de R$1.279.777,92, na

hipótese do preenchimento total das vagas no período compreendido a partir de

janeiro de 2025.

É oportuno, todavia informar que esta análise de impacto precisa ser contextualizada

juridicamente, sendo, portanto utilizada a concepção de efeitos virtuais. A respeito

disso, na hipótese de implantiação em futuro exercício, o impacto é de fato o

mencionado acima, salvo se alterarem os vencimentos básicos e as vantagens

atualmente praticadas.

Portanto, releva a importância de evidenciar que o custo dessa implantação, causa

impacto orçamêntário/financêiro, porém sinalizamos a devida atenção ao limite legal

de 54o/o.

Desse modo, esperamos ter contribuído e nos colocamos a disposição para dêmais

esclarecimentos que se façam necessários.



Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos

administradores, somos pela cautela de manter as despesas com pessoal dentro

dos Iimites legais, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua

inteira responsabilidade.

s. m. j.
?
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